
 

 

PORTARIA Nº 194/2021. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fundamento nos 

incisos VII e X do art.80 da Lei Orgânica Municipal, 
 

 

  

Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Deliberativo do Fundo de 

Previdência do Município de Bom Conselho- PE, que terá a seguinte composição: 

 

1- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular: Arcelina Tenório Cavalcante de Miranda 

Suplente: Cláudia Maristela Tenório de Almeida 

 

Titular: Otilia Natália Cavalcante de Almeida Ferro 

Suplente: Andreia Pollyana dos Santos Calado 

 

2- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Joás Messias Almeida dos Anjos 

Suplente: Janeth Maria Alapenha Ferro 

 

3- REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAL 

 

Titular: Pollyannna Cavalcante Felix Ferreira 

Suplente: Maria José de Souza Rocha 

 

Titular: José Ilton Bezerra da Silva 

Suplente: Fabio Lima dos Santos 

 

4- REPRESENTANTES DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 

Titular: Maria do Carmo da Silva Alves 

Suplente: Silvana Vilela Teixeira 

 

 

 Art. 2º - O presente Conselho será Presidido por Arcelina Tenório 

Cavalcante de Miranda. 

 

 

            Art. 3º - A Presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com vigência retroativa aon dia 01 de Fevereiro de 2021.  

 

 

 
Publique-se, Intime-se e Registre-se. 
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PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 19 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 19 de Fevereiro de 
2021. 
 
 

Luis  Henrique  Crespo de Matos 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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